INDICAÇÃO Nº 
1383
, DE 2005

INDICO, com fundamento no art. 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que, através do FEAP – Fundo de Expansão da Agropecuária e da Pesca, se amplie as culturas possíveis de financiamento para irrigação, com ênfase ao financiamento de pastagens dedicada à pecuária leiteira, que o financiamento da fruticultura compreenda também a fase de implantação da cultura sem distinção entre elas, e ainda que o volume financiado seja estendido para R$ 30.000,00 por tomador.

JUSTIFICATIVA

O FEAP / BANAGRO, dentro dos objetivos a que se propôs, vem contribuindo decisivamente para retirar um vasto contingente de agropecuaristas do isolamento tecnológico e financeiro, propiciando-lhes a melhoria de renda e melhores condições de vida. 


No prisma das atividades agrícolas beneficiadas pelo programa, temos o financiamento de sistemas de irrigação para a fruticultura, porém, com culturas já implantadas.


Nosso conhecimento da realidade rural do Estado de São Paulo e suas necessidades no campo tecnológico e financeiro aponta outras culturas a serem beneficiadas por expressarem uma atividade econômica de grande relevância. A ampliação das linhas de atuação do FEAP permitiria o aperfeiçoamento deste mecanismo que tanto fez e faz pela modernização no campo.


Por exemplo, no setor de produção leiteira, o FEAP disponibiliza aos interessados recursos para aquisição de animais, matrizes e reprodutores, aquisição de máquinas e equipamentos e insumos, assim como de mini-usinas de leite. 

Com muita sabedoria, o programa contempla o setor com recursos necessários à melhoria da qualidade do leite através do financiamento para a aquisição de tanques de expansão, pré-resfriadores, resfriadores, ordenhadeiras mecânicas e melhoria das instalações, permitindo à rápida adaptação do pecuarista à legislação atual, em especial à Instrução Normativa 51.

No entanto, apontamos três mecanismos para o aperfeiçoamento do FEAP, que se colocados em prática, proporcionariam o aumento imediato da capacidade produtiva e da qualidade da produção no campo:

(1) Ampliação das culturas possíveis de financiamento para irrigação, com especial ênfase ao financiamento da irrigação de pastagem, especialmente a dedicada à pecuária leiteira;

(2) No caso específico da fruticultura, que já conta com o benefício, cremos que o financiamento de sistemas de irrigação poderia ocorrer também na fase de implantação da cultura e não somente em culturas já instaladas. Nesta linha de raciocínio, o financiamento da irrigação teria um caráter geral, sem distinção de culturas;

(3) Ampliação do volume financiado para R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por tomador, ampliando as possibilidades de sucesso econômico das atividades. Em linhas gerais estamos falando do financiamento de aproximadamente 2.300 plantas de citros ou de 9 hectares de pastagem irrigada, o que ainda seria pouco para a dimensão e pujança do nosso Estado de São Paulo.

A pecuária leiteira no Estado de São Paulo realizada por pequenos produtores tem sido viabilizada economicamente pela combinação das práticas de pastejo rotacionado, adubação e uso intensivo da irrigação. Aliás é merecedor de destaque e elogios o trabalho desenvolvido pelos Técnicos da CATI nesta direção

Assim, a inclusão de financiamento da irrigação para a pastagem traria grandes benefícios da qualidade e produtividade do setor leiteiro, ou seja, a qualidade da nutrição dos animais, representada por pastagem de boa qualidade. 


Assim procedendo, o Governo do Estado, através da Secretaria de Agricultura, ampliará ainda mais as oportunidades de trabalho e renda para o pequeno fruticultor e/ou pecuarista e reduzirá, por conseqüência, seu isolamento tecnológico e financeiro, com reflexos favoráveis principalmente na comunidade em que se insere. 


Temos certeza de que Vossa Excelência, sensível aos problemas do campo e sempre aberto às sugestões advindas desse segmento, estudará esta nossa proposta transformando-a em mais um benefício aos produtores rurais.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Gomes - PFL
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